
LEI N0 89, DE 10 DE JULHO DE 197~rPo-h 01' C

"Considera de utilidade pública o Bloco Carnava
lesco Unidos de Edson Passos. "

A Câmara Municipal de Nova Iguaçu, por seus
representantes legais, Decreta e eu Sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1Q - Fica reconhecido de utilidade pública
o Bloco Carnavalesco Unidos de Edson Passos, com
sede à rua Uranos, lolesnos 43 e 544, em Edson Passos,
Mesquita, 50 distrito deste Município.

Art. 20 - A presente Lei entrafá em vigor na data
de sua publicação.

Art. 30 - Ficam revogadas. as disposições em
contrário.
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